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M 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

Lei lat  546  

de 12  de zembra dr 1.962. 

rErv .!oara pare 1.963 linPea 	~atidas nau leis 

mss. 522 P 523, de 20 de dezembro de 1.96L 

e ?40,10 
	

o le Junta fita tde 3..pucaá, Lin' seus rr- 

prrsentaet?e, drorrteu ' 	 , saneiemo a seguinte lei:- 

12  - friea reviçoradas paru o rxrrclaia de 1.963 as/ 
dic;:oeiçiee contidas nas Leis 111:ielpais nilmeras 522 r 523, de 20 - 

de dezembro de 1.961. 

Art. 2* - Fura atender a deterninaçao do artigo anterior, 

~ata da anamento para 1.963, em istacão priipria, a impertaneis - 

carreapondemte, la ardam  4. crg2üQ.030100 ( duck"utar mil cruzfiros) 

og4Was aa diu.pcaiçars em contrári 	entrará/ 

erW, 1 	fm vigor a partir de 1* de janeira de 1.963. 

iáoade, portanto, a todos a caem e conhreimeatel e exesoglia 

desta loi prrtrwr, qur a cumpram - façam cumprir tão - 

inteiramente come nrla ele oca 

:.i ,3trr-se r fubligar 

Prefeitura ::unicipal if 

1.962. 

- Rita de Sepusai, 1* de dezembrs de - 

Dir. Dop. Adm. 
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